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estas termos, pede deferimento. 

ojua, 09 de outubro de 2024 

 

Leila Daiane Rosario de Santana Oliveira 
Requerente 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 008311/24 Data de Abertura: 09/10/2024 

eqUerente 
14.34.215-8O Leila Daiane Rosario de Santana Oliveira 

Endereço 
ent , Centro - Pojuca, /BA- CEP: 48120-000 

ontFo
E-mail 

tençIente ia Previsão 
1ARNIZE BACELAR DAS VIRGENS 
\ssuito 
OMUNICAÇÃO INTERNA SEGAB 
ri eiro Trâmite Data/Hora do Trâmite 

IETE DO PREFEITO 09/10/2024 08:53:52 
esso Administrativo 

escrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 
nho Prefeito, 
me/azo Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
que: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

GIJE'PARA SEGAB CI DE N9 245/24 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolopojuca.ba.gov.br  

odesso N°008311124 Requerente: Leila Daiane Rosario de Santana Oliveira 
ssunto 
GUE PARA SEGAB Cl DE N9 245/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 
ite: t1tps://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 014.534.215-80 Data Protocolo: 09/10/2024 
ten4ente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: GABINETE DO PREFEITO 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  



POJUCA 
PREFEITURA NUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

c.i n° 245-2024 - SEGAD 

Pojuca, 09 de Outubro de 2024 

Ao 

Exmo Sr. 

Dr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

MD Prefeito 

/ 
ASSUNTO: ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 140/2022 

Vimos através deste, solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 

Renovação ao Contrato N° 140/2022, "pelo período 06 (seis) imeses 

representando o Valor de R$ 234.990,00 (duzentos e trinta e quatro mil 

novecentos e noventa reais) com a Empresa JOSE FABIO RAMOS DE JESUS, 

cujo objeto é a Prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva para 

os Veículos Leves e Motocicletas pertencentes à diversas Secretarias da 

Municipal de Pojuca, com aplicação de peças e acessórios. AUTORI 

CrIoS Eduardo 8 
Prefeito Municipa l,  

Atenciosamente, 

S  

Leila u e R aianosário De • .. 

Secretária Mun. De Gestão Acnistrativa 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Te[: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

eitura 

Leite 
C  PQjuca 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Ofício n° 107-2024— SEGAD 

Pojuca, 09 de Outubro de 2024 

AO 

JOSE FABIO RAMOS DE JESUS 

/ 
ASSUNTO: ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 140/2022 

Vimos pelo presente solicitar dessa empresa, na condição de contratada, que 

se manifeste quanto ao jpteresse na Celebração de Aditivo de Renovação ao 

Contrato N° 140/2022, 'pelo período 06 (seis) meses representando o Valor de 

R$ 234.990,00 (duzentos e trinta e quatro mil novecentos e noventa reais), 

cujo objeto é a Prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva para 

os Veículos Leves e Motocicletas pertencentes à diversas Secretarias da Prefeitura 

Municipal de Pojuca, com aplicação de peças e acessórios. 

Atenciosamente, 

Ø4..LL it ç O)u' 
Letia Daiane Rosario De Santana oliveira 

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 

Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



REOBOTE  
MÉCANICA AUTOMOTIVA 

CNPJ: 11178409/0001-19 

Pojuca, 09 de Outubro de 2024. 

À PREFEITURA MUNINIPAL DE POJUCA 

À SENHORA LEILA DAIANE ROSARIO SECRETARIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA 

/ 
ASSUNTO: ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N2  140/2022 

Vimos através deste cof4fmarmos interesse no ato de ce7

ppresentando 

ação de Aditivo de Renovação ao  
contrato N 140/2022, pelo período de 06 (seis) meses r o valor de R$ 234.990,00 

(duzentos e trinta e quatro mil novecentos e noventa reais), aceitando o manifesto desta 

celebração na condição de contratada. 

1 

Atenciosar,iente, / 

esé Fabio Ramos de Jesus 

jáW 

i1178409/0001-11 
MECÂNICA REOBOTE JOSE FÁBIO RAMOS DE JESUS - ME 

Rua, Pu Darco, 75 
Pau Darç CEP: 48.120-000 
-

ajuca-BA 

MECÂNICA REOBOTE 
End: Rua Pau D'árco, Bairro Pau D'árco, Cep: 48.120-000, Pojuca-BA 

Tel: (71) 3645-1585 / 9 9614-9526 / E-mail: reobotemanutencao12@gmail.com  
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REOBOTE r • 

MÉCANCA AUTOMOTIVA 

PROPOSTA REAUNHPDA 
oa-wooA!MPSsAucI1ANT 
W~me*Pam~ FAO RAMOS DE JESUS 
aPz1MF: 11.178.40W0001-19 
u~ Rua Pau D'dcco, Bakro Pau D'ârco. CEP:4010O0- POJUCABAHIA 
aAiRR0 Pau D'àtio ao~ Pb~ C!Pt4&123 
R~qu~ r,i*su raboe C~M=17~~M 
UCMZMBA =TATmind ~Ramos ds Jesus  
oz-ADOSøANCARtCS 

tdi n.t34OS 
Bsndo8radeco 

GDÇES D€PAdAMENconfonn, Edt( 
Oa.VAUDADEDAvoOPÕ5TA; ø(sauenta) diu. 
O5-ffiÇ0$:Qs pmçc$ da os denta40tn5 plinfla 
00- PROPAM 0$RVÇO3-mdx1nza deC0()diUipdiaordem duentço. 

LOTE ÚNICO - VEICULO$ LEVES E MOTOCICLETAS 
-

' Quant Preço Preço 
lIam EspeclffcaçSo . Unld. Esfim. unit. R$ Total R$ 
01 P*$tUÇSO de seMços domanutençEo Hora 3.000 li 56,6$ 169.080,00 

preveniftva o correthia nos veiculos (Hora 
oye e motocicletas perteflcontus a T4cnlca d 

PrefeItura Municipal, com valor Hora MflUtOflÇIO) 

Tcxdca 
de Manutençao 

VALOR GLOUAL DO ffffl Di R$ 469.00000 (QUANOCENJ4S E OrIENTA E NOVE MIL REAIS) 

- Valor Estimado 
ltuus ESpeCTflCaÇO p1 Peças e Aceeedrlos 
02 Fornecimento da peças a R$ 300000,00 

aceeôdos durante a prestaçaodos 
serviços. -avaloro Pára !eças" 

VALOR GLOBAL DO ITEM 02 a R$ 300000,00 (frezentas mil voais) 

VALOR GLOBAL DO LOTE - flEM øt (R$ 168.030,00) + ITEM 02 (RO 300.000,00) - R$ 400.00000 
(quatrocentos o sessenta e novo mil novecentos o oitenta voais). 

Pouca, 21 de Junho de 2022. o 

JA~:, J'R  W14  1̀ Confere com 
JOSE FA91O RAMOS bJlaSUS 

CNPJ: 11.178.409'VOOI-19
- CPF: 022.262.015-30 .121  

SÓCIO ADMNI9TRACOR 

MECANICA REOBOTE
* 

awj: 1L178A09/0001-19 
End: Rua Pau IY4rco, Bairro Pu lygrco. Cep: 48.L20400. Pojuca-BA 

Tk (71) 3545-15851 (71) 8 9614-95261 maTI: reobotemanuteneaot?@hotmart. 

a 

ConferOm 
original 

contratos 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 14012022 

O MUN)CfPIO DE POJUCA, órgo de ~público Interno. 
Inectito n6 CNPJIMP rWQ  13.806.237/0001-08, com sede à Praga 
Almirante Vasconcelos, slrP,, Centro, Pojuca, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEiTE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Rua JJ Seabra, nu III, Centro, no Município de Pcjuca/M, 
portador da RG n0  2487695 SSP/BA e CPF ri0  214.294.055-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa JOSE FABIO RAMOS DE JESUS, pessoa jurídica do 
direito privado, Inscrita no CNPJ/MF sob o nR 11.178.409/0001.19, 
estabelecida à Rua Pau D'arco, drA, Pau D'arco1  no Munlcfplo de 
PqjucaIBA1 através de seu Sócio Administrador, o Sr. JOSÉ 
FÁBIO RAMOS DE JESUS, portador de cédula de identidade n2  
09A49.287-57 SSP/BA e CPF n' 022.262.015-30, denominando. 
se  a partir da agora, sImplesmente, CONTRATADA, firmam o 
presente Contrato de fornecimento, decorrente da homoiogaço 
da licitação na modalidade da Pregão Eletrônico n.° 035/2022, 
pelo Prefeito Municipal em 2810612022, sujeitando-se os 
contratantes à Lei Federal ri.°  8.668/93 (com suas modifica .- 
e às seguintes clausulas contratuais ababco descritas. 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o & 035/2022, oriundo do Processo 
AdministratiVo ri°  114/20229  pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela 
CONTRATADA tendo sido otservadas as disposições oontldas nas Leis n° 10.520/02 e n° 
8.666193 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo ún!eo O processo Ilcitatórlo. normas, instruções. Edital, seus anexos,assim 
também a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO : 
ELETRÔNICO W 03612022, passem a fazer parte integrante deste inDumento contratual 
Independente de transcrições.

'e- 
Cr- 

: 
.;

..: . Aju 

Constitui o §bjeb do presente contrato a prestação de serviços de manutenção preventiva O 
e conetiva para os velculos leves e motocicletas pertencentes à diversas Secretarias da C.3 

Prefeitura Municipal de Pojuca, com aplicação de peças e acess6rlos, cuja descrtço 
detalhada bem como as obrigações assumidas pele mesma, constam do processo Ilcitatórlo na 
modalidade Pregão Eletrônico ri.°  03512022, parte Integrante deste Instrumento. 

USARÓA DØREOLMgE EÕJç ç,BRjAç6  

O presente Contrato. subordina~ ao regime de empreitada por preço unItr1o, sendo d 
decorrentes as seguhites obdgaçôes: Confere CO 
ldaCONTATADA originas ,. 
a) executar os serviços  ora contratados, em focal apropriad& na Seda do Município de Pojuca, 
sem ônus para o Município, de acordo com os prazos e condições aqui estabelecidos; 
b) r: sponder pela supervisão, direção técnica e administrativa e ' • bra, necessárias à 

h yI *1 

2 

mo fáIL 13r-  Am~  

onfere com1  
Orgh1%at 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUN!CIPAI. DE POJLJCA 

CONTRATO NO 14012022 

prestaçõe dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora; 
e) utiUzars de ferramentas adequadas o recomendadas em eepeclflcaç&aa tcrdcaa e 
manuais do fabricantes dos veículos; 
cl) substituIrísempre que necessário, as peças e componentes, por peças novas e cTlglnais ou 
similares da epos(çâo: 
e) comprovar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a origem das peças e 
componentes utilizados na realização dos serviços contratados; 
f) prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, 
relacionados com os 8eMços a serem ou foram executados; 
g) facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo Informações ou provendo acesso à 
documentaço e aos serviços em execução e atendendo prontamente às observações e 
adgôncias por ela apresentadas; 
h) obedecer' às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 
Ciri!ca resporsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 
inobservâncias das mesmas; 
1) reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto do Cbntrato em que se verificarem vfdos, defeitos ou incorreções; 
» atender splfcftaçâo do CONTRATANTE, a qualquer tampo, no que se refere a dados e 
informações relativos aos serviços, objeto do presente contrato; 
k) acompanhar as medições dos serviços procedidas pelo CONTRATANTE, assinando os 
Boletins de Medição ou oferecendo, de imediato, as Impugnações que julgar necessárias; 
1) arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus 
empregadoà ou prepostos, no cumprimento e execução dos serviços de manutenção, 
seja preventiva, de correção ou reparos, resultantes em indenização à Administração; 
m) rssponsablilzar-se expressamente por quaisquer danos causados aos equipamentos e a 
outros bens de propriedade do CONTRATANTE. desde que, comprovadamente, tenham 
ocorrido quando da prestação dos serviços de manutenção ou sejam ocasionados por 
empregadas da empresa ou prepostos; 
n) responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, acessórios e avarias causadas 
por seus empregados ou preposto à CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique 
comprovada pua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei n° 8.668193; 
Ó) respondd. pelos encargos trabalhistas, previdenciártos, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Contrato; 
p) apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à comprovação do 
adlmplementp de suas obrigações trabalhistas. Inclusive contribuições previdenclárlas e 
depósitos doFGTS para com seus empregados; 
q) preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reMndlcações, demandas, 
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação: 
r) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Ú) A contratada ficará obrigada a aceitar, rias mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) 
por cento do valor Inicial atualizado do Contrato. 

U . do CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento à empresa contratada, da acordo com a forma e o prazo estabelecido 
neste Termo de Referência; 
b) Quando necessário, providenciar, em. tempo hábil, as Inspeções dos serviços, com vistas ao 
cumprimento çl os prazos acordados; 
o) Comunicar imediatamente à empresa contratada ou ao seu represe 
qualquer defeito ou deiIcléncla que venha constatar nos a 
d) Emitir ORDEM DE SERVIÇO e ORDEM DE DESMON Man 

Ger o) Emitir Termos de Recebimento Definitivo;'
. 

0  1F4  
nte autoTIzad..$(04  

SantOS' •' 

Ptee Mnbnto Vasçoncelos, vIn' Centro, PoJucnIC 
tDXX71)3845.1147- Te

, M 1 Jo 
a_CEP 4M20.00Ã 

,onfere com 
Original 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°14012022 

fj Julgar a qualidade dos serviços; 
g) Prestar ~ funclonertos da contratada todas as lnformaçôes o escmenosnccessrIoe 
que eventualmente venham a aar coilcilados sobre o Objeto. 
h) Pubflc& o resumo do Contrato e os Aditamentos que houverem, até o QUINTO DIA ÚTIL do 
más seguinte ao da sua assinatura, contento que Isto ocorra dentro de 20 dias a contar da 
referida assinatura, conforme att 61, §10  da Lei 8666(93. 

§ 

 

Isk É  obrlgaçào comum o cumprimento dos prezas avençados neste Instrumento. 

§ 2 Fica assegurado ao CONTRATANTE a direito de devolver, sem qualquer ôntzs, o produto 
que no ponda és caracterfsticas descritas na proposta apresentada pela 
CONTRATAbA. 

tuØA13çÀ . )gçqs DPFÔRMJ ANI1.Ç% 

O valor global estimado do presente contrato foi apurado lavando-se em oonsIderaço o preço 
dos serviços R$ 169.980,00 (canto e sessenta e nove mil novecentos e oitenta reais) e o 
valor lixo prsv10 para as peças(materlais R$ 300.000,00 (trezentos mil reata), dando-se ao 
presente contrato o valor global de R$ 469.980,00 (quatmcentaa e sessenta e nove mil 
novecentos e oitenta reais) a ser creditado em conta con'enta do Banco: &adesco, Agncls 
no 1405, Conta Corrente no 29003-3. 

§ 1. A falta 4o pagamento do valor a que se refere esta cláusula ~cará em mufta na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo além da Incidanda de 1% (brim por cento) por 
mas da atraso a tRUta da juros. 

§ t. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATAM, 
acompanbada de comprovação de supervenlôncla do fato Imprevisível ou prevlsfvet. porêm de 
consequências frcaIcu!áveIs, bem como de demonstreço analítica se seu Impacto nos custos 
do CONTRATO, com vistas a menutençêo do equilibilo econômico-financeiro do CONTRATO, 
na fcnna do art 85 da Lei Federal 8.666193 e observadas as Cláusulas deste Instrumento. 

CZ 
ac 

LU 

U 

-. 

As despesas decorrentes deste Instrumento de Contrato corrento por conta da Lei 
Orçamentáiid do Município de Pojuca, é conta da seguinte prcgramação 

Órgãolunldade: - 03.08.08103.1 LII / 03.10.101 03.12.12103.09.09 103.05.051 03.06.06/ 
03.14.141 0310.10 
ProjetclAtMdade: 2026/2081/2043/207112038/2010/201312095/4022 f.  
Elemento de Despasa 33.9O.39.00/33.90.30.00 015  

Fonte de Recursos: 7201 10100/620210242 

ava Par&grafo único • A dotação ocorrerá no exercido de 2022 e correspondente nos 

JuL**A SAN bDMIN1W1WDM 

6,1 Pela inexecução total ou parcial docontrato a Mmtnitração poder& garantlda.a 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sunçôes: 

1 advertáncla; 
IImulta; 
III suspensão temporária de participação em 110~,, ;  impedimento de contratar com a 
Admlrdstração, por prazo não superior a 2 (dois) anos 

-caP48.12.000 
Confere com 

Org mal 

3 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJLJGA 

CONTRATO N° 14012022 

IV decIaraço de inldoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pübca enquanto 
perduraren a motivos determinantes da punição ou até  que seja promovida a reabflhtação 
perante a p5ópria  autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o 
con ratado r4sosrclr a Mmlnlstração pelos prejufzos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no Inciso anterior. 

6.2 Ficará Impedido da Ucftar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivas determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a pnSpde autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

1- ensejar o ttardamento da execução do certame, 
II - não mantkver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III- oomportse de modo Inkfõneo, 
IV - fizer deçpração falsa; ou 
V -cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no azt. 87 da Lei Federal n.°  8.666193, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

8.3.1. no caso de reisa irJustMcada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do 
pro estipu!àdo, caracterizará Inexecução total do oblato,  sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

8.32. multa de mora de 0,0501@ (cinco centésImos por cento) ao dia da atraso até o 5° (quinto) 
dia-após a data fixado para entrega dos materiais e 007% (sete centésimo por cento) ao.dla da 
atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

8.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

,4. Rara fins de.apifcação das sanções previstas nesta capitulo, será garantldo.ao  Iidtantno 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

8.5. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser desoredenclado por igual período, sem 
pmjufzo das multas previstas neste editei e no contrato e das demais comlnaçóes 1 

._ . .. 
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ce 
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Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arte. 77 e 80 da Lei Federal n.° 
8.666193, este Contrato poderá ser rescindido ainda:- 

1 - a inadlmp!Qncia de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II- a supe!vehlêncla de eventos que Impeçam ou tomem Inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Paigrato tiqico. AS panes poderão, tambóm, alterar esse instrumento de Contrato, através 
de Temo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
especifica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

No curso da execução do serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito 
observância das disposições ccntratuai8, promovendo a aferição qual[ 

ffl 00~ 
fiscalizara 

capTou 
4 ' 

PzeQa Abn!rantu Vasonçe!os, W. Oontro, PoucalUeha — CEP 49120.000 M U 
Confere com 

arvI Original 
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000:05 ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 14012022 

i 

entregues, sem preJutzo da flscaflzaço exercida pela CONTRATADA 

§ V. A execi4ao do presente contrato sõrá acompanhada e fiscalizada pelo servldorSr. José 
Walter da Anunclnçllo Ramos designado e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa através do Decreto n° 008/2022 de 04 de Janeiro de 2022. 

§ V. A flscailação exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabifidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA. Inclusive por danos que possam ser causados ao 

• CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer Irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 

 
W. O ~dor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução db bontrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defaltas 
observados. 

U4obp4U V -. 

A corzcessãolde  reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor 

1 Amplo (!PCA)do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (1138E), ou INPC - Indico 
Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Braslialro de Geografia e Estatística (IBGE), ou 
Indico Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na 

j falta de qua14uer delei4 de acordo com o Índico que 1egahienta vier a lhe substituir, e será 

1 '
procedida Independentemente da soilcitação do Interessado. 

1 

1 

1 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma e manter o 
equilíbrio ecqnõrrdco financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos Itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposto na época da licitação. 

§ 1 O restabelecimento do equilíbrio econêmlco-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quanüo da entrega daàtura tios serviços e das notasfiscais de aqu1s10 dos 
produtos sunto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilfbrio de preços relativamente a faturas 
anterlonnente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ W. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao COMtRATANTF oM 
descontos promodonalspraticados pela CONTRATADk Coniere 

original. 
• 
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§ 10. A revisão de preços dependerá de requerimento do Interessado quando visar recompoT o 
preço que se tomou insuficiente, instruldo com a documentação que comprove o deaequilibrlo 
econõmlco.1I?tanceiro do contrato, devendo ser Instaurada pela própria admin . quando CD 
colmar recoitipor o preço que se tornou e3(ces&lVo. . 7 .sSantOS 

ratoS 
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O contrato dcorrenta da presente licitação a ser assinado com .o licitante 
pTZO d; vigência contado da data da assinatura do Instrumento cõ 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N°14012022 

meses, podendo, ainda, ser prorrogado ou adftWado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por 
Intorossopúblico, ou até conchzoo de novo procodknonto flcltatdrEo. 

: 

1 

1 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique mporarlamante impedido .de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato Imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 10. Na ocorrência de motivo de força  maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem 
os seus afeitos, podendo qualquer das partes propor o dlstrato, ficando o CONTRATANTE 
obrigado o pagamento da Importância correspondente ao valor dos mateiiats/produtoa Já 
fornecidos. 

§Z 0  CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

• - -  

A CONTRATADA por ai e por seus colaboradores. cbriga-se a atuar no presente Contrato em 
confomIdade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
d*rmlnaçüs de Órgãos reguladores!flsca!Jzadorea sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde 
houver qualquer tipo de tratamento dos dados doa dentes, o que Inclui os dados doa dentes 
desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: - 

§ jO, Tratar os dados pessoais e que tiver acesso apenas de acordo com as Instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por ti~uer razão, concorda em Informar de modo 
formal este fato imediatamente à CONTRATANTE que terá o direito de rescindir o 
sem qualquer ânua, multa ou encargo. 

§ r. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidenclaildade e integridade de todos os dados pessoais 
mantidos ou consultados/transmitidos; eletronicamente, para garantira proteção desses dados 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
Indevida. E 

CD 
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§ 30 Ao~os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de ' 

acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser Udos, copiados, modificados o C 
-removidos sem jautorização expressa e por escrito da =NTRATAM . 

§ 40 Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sécios, diretores O 
representantes ou terceiros coitratadoa, a confidenclalldade doa dados processadcs,O 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos sécios, diretores, representantes otC.) 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabIlidade 
da CONTRATANTE assinarem Acõrdo de Confidenclalidade com a CONTRATADA, bem 
como a manter quaisquer Dados Pessoais estritanienta confidenciais e de não os utifizarpara 
outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e 
orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção da dados. 

§ 50 os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE quer direta ou 'ndlretamente, aqlà mediante a 
lTatr1buI9ão do cópies, resumos, compilações, ertratcss, anã , estudos ou oUtrus molda que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

lwp  
Praça À~ V6once1, aln' Centro, PÓJUC&&iIa . 45.120.00(Confere cori 
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Carlos Eduardo Rastos 
P1 MUNICIPtO DE POJUCA 
CONTRATANTE 

Testemunha 01: 

Nome: 
RO: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°14012022 

1. CaSo a CNTRATADA seja obr505z1a por determlnaçao Icga a Tomecer da~ paa5oala a 
uma autoridade püblloa, deverá Informar prevlameiite a CONTRATANTE para que esta tome 
as meclklas cue Julgar cabíveis. 
11-A CON11ATADA devera notificar a CbN1R4'rANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de 

a) Qualquer no cumprimento (ainda que suspeito) das 41sp0s1ç609 legais relativas á proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou teroelros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no árnblto das atividades e responsabilidades 
da CONTRAIADA. 

§ 80. A CONTRATADA será Integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressardmento do pagamento de qualquer multa ou 
penaildade Imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumpzlmento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo 
quanto a proteção e uso doa dados pessoais. 

CLÁUSULA IEQ1MA QUARTA -D9 FORO 

Fica eleito p (oro do MunicípIo de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado queseja, para dirimir quaisquer dávldes mlath,as ao presente Contrato. 

Assim, por qstarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 3 (trás) Ma do Igual teor e forma, dando-o corno bom e valioso, na presença de duas 

CONFERE MA 
ORIGINAL 

i- 4L 
Jbé Fáblo Rimos do Jesus 
P1 JosÈ FARtO RAMOS DE JESUS 
CONTRATADA 
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1m1rante Pm Vaeconcolos, iln', Centros  Pi4uoaNa— CEP 481 
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ESTADO DA BANIA 

MUNICÍPIO DE POiUC - ASSESSORIA JURÍDICA 

19  - ADITIVQ DE PRAZO (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA PARA OS v€fcuws LEVES E MOTOCICLETAS, COM APliCAÇÃO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS -CONTRATO N9 140/2022 -. PREGÃO ELETRÔNICO Na 035/2022 — EMPRESA £OS 

FÁBIO RAMOS DE JESUS. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-ELA#  pessoa jurtdica de direito público Interno, 

Inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado,, iosÊ FÁBIO RAMOS DE JESUS, pessoa Jurídica de direito 

privado, Inscrita no CNPJ ng 11.178.409/0001-19, situado na Rua Pau 0' 

Arco, Bairro Pau 0' Arco, n# 75, Pojuca/Bahia, neste ato representado pelo 

senhor José Fáblo Ramos de Jesus, brasileiro, solteiro, portador do RG n 

0944928757 SSP-BA, e Inscrito no CPF sob o n2  022.262.015-30, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de serviços de manutenção de 

veículos com aplicação de peças e acessórios, mediante as cláusulas e 

condlç&s que seguem. 
QFERE C01.41  

ÇLAUSULA PRIMEIRA Do Obleto 

Constitui obto do presente aditivo a prestação serviços de manutençøe preventiva e 

corretiva para os veículos leves e motocicletas pertencentes à diversas Secretarias da 

Prefeitura Municipal de Pojuca, com aplicaço de peças e acessórios, cuja descrição detalhada 

bem como as obrlgaç5es assumidas pela mesma, constam no processo lldtatórlo na 

modalidade, Prego Eletrônico n2  035/2022, aqui Integrando este aditivo Independente de 

transcrição.
COO 

CL43JLA SEGUNDA - Do Aditivo deirazo- Art. SZ li. lei 8656/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses avier de 29/06/2023 a 

29/0612024. 
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CLÁUSULA TECEIRA — Dos Recursos Orcamentádos 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números- 

- Unidade Orçamentária: 03.0203, 03.11.11, 03.10.10, 03.12.12, 03.09.09, 03.05.05, 

03.06.06,03.14.14 

- Projetos/Atividade: 2026,2061,2043,2077,2038,2010,2013,2095,4022 

- Natureza da-Despesa: 33.90.39.00,33.90.30.00 

• Fontes 15000000,15001002,17040000,15001001 

CLAUSUA QUARTA — Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no a1t57, li, da Lei &666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS DSPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de Igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

 

Pojuca - RA, 29 de Junho de 2023. 

.-.. '_)•:• 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
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RAMOS DE iESU 

CONTRATADA - REP. SR. JOSÉ FÁBIO RAMOS DE JESUS. G01'çt 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

22 - ADITIVO DE PRAZO (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA PARA OS VEÍCULOS LEVES E MOTOCICLETAS, COM APLICAÇÃO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS - CONTRATO N2 140/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO NQ 035/2022 - EMPRESA JOSÉ 

FARIa RAMOS DE JESUS. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POiUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

Inscrito no CNPJ n2  13.806,237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, iosÉ FÁBIO RAMOS DE JESUS, pessoa jurídica de direito 

privado, Inscrita no CNPJ n2  11.178.409/0001-19, situado na Rua Pau D' 

Arco, Bairro Pau D' Arco, n° 75, Pojuca/Bahia, neste ato representado pelo 

senhor José Fábio Ramos de Jesus, brasileiro, solteiro, portador do RG n2 

0944928757 SSP-BA, e inscrito no CPF sob o n2  022262.015-30, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de serviços de manutenção de 

veículos com aplicação de peças e acessórios, mediante as cláusulas e 

condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a prestação serviços de manutenção preventiva e 

corretiva para os veículos leves e motocicletas pertencentes à diversas Secretarias da 

Prefeitura Municipal de Pojuca, com aplicação de peças e acessórios, cuja descrição detalhada 

bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo 1ic1tat6rio na 

modalidade, Pregão Eletrônico n2  035/2022, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLAULA SEGUNDA - Do Aditivo de nrazo- Art. 57, II, Lei 8666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 04 (quatro) meses a viger d /06/2024 a 

29/10/2024.

IM 
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CLÁUSULA TERCEIRA —Dos Recursos Orcamentérios 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotaçôes 

orçamentárias de números: 

- Unidade Orçamentária,  03.08.08, 03.11.11, 03.10.10, 03.12.12, 03.09.09, 03.05.05, 

03.06.06, 03.14.14 

- Projetos/Atividade: 2026, 2061, 2043, 2077, 2038, 2010, 2013, 2095, 4022 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00,33.90.30.00 

-Fontes: 15000000, 15001002, 17040000, 15001001, 17200000 

CLAUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no att57, II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo dó 

contrato em 03.(três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 28 de Junho de 2024. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

O~V. í"o.é 
FÁBIO RAMOS DE JESUS. 

CONTRATADA - RE?. SR. JOSÉ FÁBIO RAMOS DE JESUS. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE FABIO RAMOS DE JESUS 
CNPJ: 11.178.409/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:35:46 do dia 27/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/10/2024. fJ(Í 1H! liii liii 
Código de controle da certidão: b8.Ë6D.2ÀÀÊ.q4it 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado dá Bahia) 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/10/2024 08:53 

4:. ', 
o 

Certidão No:  MÃ0M1 
RAZÃO SOCIAL 

JOSE FABIO RAMOS DE JESUS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

084.301.806 11.178.409/0001-19 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 09/10/2024, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

kutontjcjdad 
de 

nternet 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original dd inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 

CENTRO - POJUCA- BA CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
Número: 000453/2024.E 

Nome/Razão Social: JOSE FABIO RAMOS DE JESUS 

Nome Fantasia: MECANICA REOBOTE 

Inscrição Municipal: 0275000104 CPF/CNPJ: 11.178.409/0001-19 

Endereço: RUA PAU DARCO, 75 

PAU DARCO POJUCA - BA CEP: 48120-000 

o CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966, DO CÓDIGO 

RIBUTÁRIO NACIONAL, ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA DE 

ACORDO COM O ART. 205 DO REFERIDO CÓDIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA 

IbENTIFICADO SOMENTE DÉBITOS PARCELADOS, RESSALVANDO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE 

ÔOBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE. 

Dbservação: 

Esta certidão foi emitida em 

Certidão válida até: 26/10/2024 

e 
Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Çódigo de controle desta certidão: 6600010016090000002732060000453202408273 

27/08/2024 

certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
ittps:llpojuca.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

i\tenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 09/10/2024 às 08:54:06 



CA E  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/10/20 24 a 02/11/2024 

Certificação Número: 

Informação obtida em 09/10/2024 08:55:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 11.178.409/0001-19 

Razão 
Social: 

Endereço: 

JOSE FABIO RAMOS DE JESUS 

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA SN / NOVA POJUCA / POJUCA / BA / 
48120-000 

09/0I2024, 08:55 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

  

 

Imprimir 

  

e 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE FABIO RAMOS DE JESUS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 1l.l78.fl?1flfl_ff 
Certidão n°: 69€6l560/2024 
Expedição: 09/10/2024, às 09:00:30 
Validade: 07/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE FABIO RAMOS DE JESUS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  11.178.409/0001-19, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

11 c.i no  246-2024 - SEGAD 

Pojuca, 09 de Outubro de 2024 

A 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Assunto: RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

Prezado Senhor, 

Venho através deste solicitar Reserva Orçamentária para a Celebração de 

Aditivo de Renovação ao Contrato N° 140/2022, pelo período 06 (seis) meses 

representando o Valor de R$ 234.990,00 (duzentos e trinta e quatro mil 

novecentos e noventa reais) com a Empresa JOSE FABIO RAMOS DE JESUS, 

cujo objeto é a Prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva para 

os Veículos Leves e Motocicletas pertencentes à diversas Secretarias da Prefeitura 

Municipal de Pojuca, com aplicação de peças e acessórios. 

Solicitamos Reserva Orçamentária no valor de R$ 78.330,00(setenta e 

oito mil trezentos e trinta reais) referente ao Exercício Financeiro de 2024. 

PEÇAS: 

ADMINISTRAÇÃO R$ 8.250,00 

FAZENDA R$ 5.000,00 

EDUCAÇÃO R$ 3.500,00 

CULTURA R$ 7.000,00 

SAÚDE R$ 10.000,00 

SESPUMA R$ 5.250,00 

SOCIAL R$ 5.750,00 

ECONÔMICO R$ 5.250,00 

SERVIÇOS: 

ADMINISTRAÇÃO R$ 4.750,00 

FAZENDA R$ 2.800,00 

EDUCAÇÃO R$ 2.000,00 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

CULTURA R$ 4.000,00 

SAÚDE R$ 6.000,00 

SESPUMA R$ 2.400,00 

SOCIAL R$ 3.380,00 

ECONÔMICO R$ 3.000,00 

Atenciosamente, 

COCI!1J4a cLt . 

Lei DaiãiWRosário De Sa 
C.! '  

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 

\ 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



oâ\,  
'PREFEITURA MUNICIPALI)E POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

1417 /2024 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

Cód. Reduzido 2010.3Ô:17200000 

Unidade Orçamentária 03.05.05 - SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 

Ação 2.010 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 17200000- Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo eGás Natural 
rrfl 1 -  IS A ..7flSAIS1S'.T 

36.882,7 8.250,00 28.632,97 

BOSA DOS SANTOS NETA 
Responsável 

CPF: 034.290.365-93 

MARIA IN 

Data da Reserva 

18/10/2024 

órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

LEILA DAIANE ROSÁRIO DE S. OLIVEIRA 

Dotação Orçamentária 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

Mbtivo 

/ 
tESTINA-SE PARA ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°140-2022 ,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  -FORNECIMENTO 
DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E MATOCICLETAS ,PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA. CONF A CI 246-2024. 

POJUCA, em 18 de outubro de 2024 

JOLL1c 1WOtLt . úu 
LEILA DALANE ROSÁRIO DE S. OL '  

Solicitánte 

PREFEITURA MUNICIPALDE POJUCA 



ÁRLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 

Motivo 

Saldo Atual Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°140-2022 ,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E MATOCICLETAS ,PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTACONF A CI 246-2024. 

14,00 5.000,00 5.014,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA, 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1418 /2024 

Data da Reserva 

1811012024 
-4 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

§olicltante 

dotação Orçamentária 

t Cód. Reduzido 201.3.30.15000000 

Unidade Orçamentária 03.06.06 - SEC MUNICIPAL DA FAZENDA-SEFAZ 

Ação 2.013- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DA FAZENDA-TRIBUTOS 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

POJUCA, em 18 dê outubro de 2024 

ARLINDO JOSÉ SI I,  UEIRA COSTA JUNIOR 
Sicitante 

PREFEITURA NICIPAL DE POJUCA 

MARIA INEZ BARB. DOS S,  TOS NETA 
Reponsável 

CP '34.290.365-93 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
• PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS - 

CNPJ: 30.035.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - POJIJCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1419/2024 

Valor da Reserva Saldo Atual 

   

3.500,00 3.537,84 

  

Data da Reserva 
1. 

18/10/2024 

Órgão Solicitante 

5-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

solicitante 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

C6d. Reduzido 2026.30.150010011001 

Unidade Orçamentária 03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

ção 2.026.: GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR
• 

)Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

ponte de Recurso 15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Manutentão e* Desenvolvimento do 

Sido Anterior da Dotação 

7.037,84 

í 
DESTINA-SE PARA ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°140-2022 ,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E MATOCICLETAS ,PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA. CONFA Cl 246-2024. 

Motivo 

/ 

POJUCA, em 18 de outubro de 2024 

q. 
MARIA INEZ BA 4  é .S SANTOS NETA 

sponsável 
CPF: 034.290.365-93 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 
Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 



RESERVA DE DOTAÇÃO N°:1420/2024 

ód. Reduzido 2038.3b.15000000 

Unidade Orçamentária. 03.09.09 - SEC MUN CULTJURISMO,ESPORTE,LAZER E JUVENT-SECELJ 

Ação 2.038 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE CULT, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

Sado Anterior da Dotação 

Mqtivo 

Valor da Reserva Saldo Atual 

14.015,02 7.015,02 7.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

JOSE EDUÀR 11-'  '! - EU DE OLIVEIRA 
Soli nte 

1 

MARIA INEZ BAR:,* SA DOS SANTOS NETA 
esponsávI 

CPF: 034.290.365-93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconçelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

Data da Reserva 

18/10/2024 

Órgão Solicitante 

2-PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

JOSE EDUARDO ABREU DE OLIVEIRA 

Datação Orçamentária 

RESTINA-SE PARA ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°140-20 2 ,CONTRATAÇÁO DE EMPRESÁ PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS PARA MANUTÈNÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS LEVES E MATOCICLETAS ,PARA ATENDER AS 

ECESSIDADES DESTA:  CONFA CI 246-2024. 

POJUCA, em 18 de outubro de 21i24 



FUNDO MUNICIPAL DE SA13DE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNP): 12.130.393/0001-37 - CEP; 48.120-000 - POJUCA - 6A 

RESERVA DE DOTAÇÃO - N°: 1423/2024 

18/10/2024 

Cód. Reduzido 2043.30.150010021002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.043'GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE SAÚDE 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

'Saldo Atual Valor da Reserva Saldo Anterior da Dotação 

12.960,08 17.960,08 5.000,00 

ata da Reserva 

Órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°140- 022 ,CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E MATOCICLETÁS ,PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA. CONF A Cl 246-2024. 

POJUCA, em 18 de outubro de 2024 

    

   

  

  

  

  

 

ERISMENDE FERREI -' DOS SANTOS 
Solicita te 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

 

  

MARIA INEZ BARBOA DOS SANTOS NETA 
ponsável - 

F: 034.290.365-93 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRAGA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 
CNP.J: 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - PO)UCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N° 1424/2024 

4.022 -GESTÃO DOS SERVIÇOS DO MAC- HOSP MUN. DR. CARLITO SILVA 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações.e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Atual Valor da Reserva aIdo Anterior da Dotação 

Solicitante 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 

Unidade Orçamentária 

Ação 

Elemento de Despesa 

Fonte de Recurso 

4022.30.15001002 

03.1Õ.I0 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

91.046,57 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

IERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

86.046,57 5.000,00 

S SANTOS NETA 
ponsável 

CPF: 034.290.365-93' 

MARIA INEZ BAR 

Data da Reserva 

18/10/2024 

Órgão Solicitante 

Motivo 

DESTlNA-SE PARA ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°140-2022 ,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E MATOCICLETAS ,PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA. CONF A CI 246-2024. 

POJUCA, em 18 de outubro de 2024 

ERISMENDE FERREIRA '.S SANTOS 
Solicitante. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 



48.874,78 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP3: 13806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1422/2024 

Data da Reserva 

18/10/2024 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

LUCAS JOSÉ ABREU GUIMARÃES 

Dotação Orçamentária 

( 
Cód. Reduzido 2061 .30.17200000 

Unidade Orçamentária 0311.11 - SEC MUN DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 1 
Ação 2.061 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE SERV. PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE  

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo :1 
Fonte de Recurso 17200000  Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldó Atual 

54.124,78 5.250,00 

Motivo 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°140-2022 ,CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
OE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E MATOCICLETAS ,PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA. CONF A CI 246-2024. 

/ 

POJUCA, em 18 de outubro de .124 

LUCAS JOSÉ ABREU GUIMARÂES 
Solicitánte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

44.10  
MARIA INEZ BARBO'A DOS SANTOS  *NETA 

ponsável 

CPF: O4.290.365-93 



Cód. Reduzido 2077.30.15000000 

Unidade Orçamentária 03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Ação 2.077- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

36,71 

 

5.786,71 

 

5.750,00 

1-1 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N-140-2022 ,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E MATOCICLETAS ,PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA. CONFA CI 246-2024. 

N 

Mffl C''BLI E ' ENEZE 
80 citante 

FUNDO MUNICIPAL DE A - ISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

FUNDO-MUNICIPAL DE ASSiSTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 
RUA 3) SEABRA - CENTRO 
CNP): 13.806.932/0001-78 - CEP: 48.120-000 - POJUCA BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1434 /2024 

Data da Reserva 

18/10/2024 

Órgão Solicitante 

4- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

Solicitante 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

POJUCA, em 18 de outubro de 2024 

MARIA INEZ BARB.-A DOS SANTOS NETA 
sponsável 

034.290.365-93 - 



21.449,00 

     

     

 

5.250,00 

 

16.199,00 

   

   

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PØJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 
CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

 

N°: 1421 / 2024 

    

Data da Reserva 

18/10/2024 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DÊ POJUCA 

oIicItante 

SILAS COSTA DE CARVALHO 

Dotação Orçamentária 

1Cód. Reduzido 2095.30.17200000 

Unidade Orçamentária 03.14.14 - SEC. DESENVOLV. ECONÔMICO 

,Ação 2.095:.; GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DESENV ECO 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 17200000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo. e Gás Natural 

aldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

/ Motivo 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°140-2022 ,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E MATOCICLETAS ,PARA ATENDER AS 
'NECESSIDADES DESTA. CONP A CI 246-2024. 

POJUCA, em 18 de outubro de 2024 

4_ .á 
' CARVALHO MARIA INEZ BARB. SA  DOS SANTOS NETA 

Solicitante spónsávei 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - - F: 034.290.365-93 



N°: 1432/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1OJUCA 
Praça Almirante  *Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

Data da Reserva 

18/10/2024 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

oIicItante 
11  

EILA DAIANE ROSÁRIO DES. OLIVEIRA 

Dotação Orçamentária 

            

            

 

Cód. Reduzido 2010.39.17200000 

Unidade Orçamentária 03.05.05 - SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 

Ação 2.010 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

tElemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 17200000- Transferências da Únião Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural 

  

   

    

rr-n 1 . fl 47flMflfl 

      

          

 

aIdo Anterior da Dotação Valor da Reserva 

  

Saldo Atual 

  

   

28.582,05 4.750,00 

   

23.832,05 

 

            

         

 

Motivo 

        

     

7 

      

           

  

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°140-2022 ,CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E MATOCICLETAS ,PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA. CONE A CI 246-2024. O  

\ 

  

            

            

POJUCA, em 18 de outubro de 2024 

11,0Uk9- IL&f D. 

LEILA DAIANE ROSÁRIO DE S. O 
Solicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

MARIA INEZ BARBO, A DOS SANTOS NETA 
ponsável 

CPF: 034.290.365-93 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 1.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1429/2024 

ARLINDO JOSÉ SI' UEIRA COSTA JUNIOR 
diante 

PREFEITURA M NICIPAL DE POJUCA 

MARIA INEZ BAOSA DOS SANTOS NETA 
Responsável 

CPF: 034:290.365-93 

Data da Reserva 

18/10/2024 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Sólicitante 

ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 

Dotação Orçamentária 

èód. Reduzido 2013.9.1 5000000 

Unidade Orçamentária 03.06:06 - SEC MUNICIPAL DA FAZENDA-SEFAZ 

Ação 2.013 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DA FAZENDA-TRIBUTOS 

Iemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ponte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Sido Anterior da Dotação 

10.200,68  

Valor da Reserva 

2.800,00 

J 
Saldo Atual 

7.400,68 

N 
/ 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE.RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°140-2022 ,CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA IRESTAÇÁO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E MATOCICLETAS ,PARAATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA. CONF A Ci 246-2024. 

ROJUCA, em 18 de outubro de 2024. 

Motivo 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS - 

CNP3: 30.035.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - PO)UCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1433 12024 

  

Data da Reserva 

18/10/2024 

Órgão Solicitante 

5-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Sdllcitante 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Dótação Orçamentária 

          

 

Çód. Reduzido 2026.39.15000000 

Únidade Orçamentária. 03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

Ação 2.026 - GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Èlemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

    

 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva 

  

Saldo Atual 

  

          

 

85.216,58 

 

2.000,00 

   

83.216,58 

 

         

          

       

 

Motivo 

        

/ 
DESTINA-SE PARA ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°140-2022 ,CONT

.
RATAÇÂO DE EMPRES'APARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E MATOCICLETAS ,PARA ATENDERAS' 
NECESSIDADES DESTA: CONFA CI 246-2024. 

  

  

        

        

POJUCA, em 18 de 'outubro de 2024 

ia 
ISABELCRISTINA DOS SANTOS 

Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

MARIA INEZ BARB"SA DOS SANTOS NETA 
sponsável 

034.290.365-93 ' , 



Saldo Atual Valor da Reserva Saldo Anterior da Dotação 

6.392,9'i 4.000,00 2.392,91 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°140-2022 ,CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
ERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E MATOCICLETAS ,PARA ATENDER AS 

0ECESSIDADES DESTA. CONF A Cl 246-2024. 

JOSE EDUARDO ABRI DE OLIVEIRA 
-

Sõlicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

li 
MARIA INEZ BARB. -A DOS SANTOS NETA 

sponsável 

PF: 034.290.365-93 

PREFEITURA MUNICIPAL-DE POJUCA, 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP.J: 13,806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000- POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO - N°: 1430/2024 

  

Data da Reserva 

18/10/2024 

Órgão Solicitante 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

J6SE EDUARDO ABREU DE OLiVEIRA 

Doaçáo Orçamentária 

Cód. Reduzido 2038.39.15000000 

Unidade Orçamentária 03.09.09 - SEC MUN CULT,TURISMO,ESPORTE,LAZER E JUVENT-SECELJ 

Ação 2.038 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE CULT, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Motivo 

/ 

POJUCA, em 18 de outubro de. 2024 



Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

/ 
Motivo 

17.509,84 

Cód. Reduzido 4022.39.15001002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

,Ação 4.022 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DO MAC- HOSP MUN. DR. CARLITO SILVA 

íElemento de Despesa 3.3.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

3.000,00 14.509,84 

bESTINA-SE PARA ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°140-2022 ,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E MATOCICLETAS ,PARA ATENDER AS 
1JECESSIDADES DESTA. CONF A CI 246-2024. 

ER(SMENDE FERREI OS SANTOS 
Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE »E POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 
CNPJ: 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

  

N°:142512024 

 

     

Data da Reserva 

18/10/2024 

Órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

  

1 

 

IERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

   

Dotação Orçamentária 

POJUCA, em 18 de outubro de 2024 

1 

MARIA INEZ BA :s  A POS SANTOS NETA 
Responsável 

CPF: 034.290.365-93 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1)E POJUCA 
PRÂCA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 
CNPJ: 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA bE DOTAÇÃO N°: 1426/2024 

Patada Reserva 

1811 0/2024 

108.585,31 3.000,00 111.585,31 

POJUCA, em 18 de outubro de 2024 

ERISMENDE FERREIRA 'OS SANTOS 
Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

oIicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Ôotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2043.39.150010021002 

Unidade Orçamentária 03,10.10 .-  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

1Ação 2.043 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE SAÚDE 

Elemento de Despesa 3.3,90:39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1 
 Fonte de Recurso 15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

Motivo 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°140-2022 ,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E MATOCICLETAS ,FARA ATENDER AS 
NJ ECESSIDADES DESTA. CONFA CI 246-2024. 

MARIA INEZ BAR: 'SA DOS SANTOS NETA 
espopsável 

PF: 034.20.36-93 



Á 
MARIA INEZ BARBO OS SANTOS NETA 

Respo -I 
CP'O .. 90.365-93 

PREFEITURA MUNICIPAL OE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N0'142812024 

 

    

Datada Reserva 

18/10/2024 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

LUCAS JOSÉ ABREU GUIMARÃES 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2061.39.17200000 

Unidade Orçamentária 03.1 1Â1 - SEC MUN DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

1 Ação 2.061- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE SERV. PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 17200Õ00 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróieoe Gás Natural 
rrn 1 .: n a-,nt4nn-, 

aldo Anterior da Dotação 

lotivo  

Valor da Reserva  

2.400,00 

Saldo Atual 

6.122,52 

1DESTiNA-SE PARA ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°140-2022 ICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
1SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E MATOCICLETAS ,PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA. CONF A Ci 246-2024. 

N 

POJUCA, em 18 de outubro de 2024 

.: 

LUCAS JOSÉ ABREU GUIMARÃES 
Sólicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 



3.380,00 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva 

6.572,96 

CAiLINA ALV:s MENEZES 
Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTE IA SOCIAL DE POJUCA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 
RUA 33 SEASRA - CENTRO 

CNP): 13.806.3210001-78 - CEP: 48.i2O-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

9 

N° 1436/2024 

Data da Reserva 

18/10/2024 

Órgão Solicitante 

4- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

Solicitante 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 

Dotação Orçamentária 

í 
Cód. Reduzido 2077.39.15000000 

Unidade Orçamentária 03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Ação 2.077-- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceirós - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Atual 

3.192,96 

motivo 

7. 
DESTINA-SE PARA ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°140-2022 ,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E MATOCICLETAS ,PAIA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA. CONF A CI 246-2024. 1 

POJUCA, em 18 de outubro de 2024 

MARIA INEZ BASA DOS SANTOS NETA 
Responsável 

CPF: 034.20.365-93 



POJUCA, em 18 de outubro de 2024 

MARIA INEZ BAR: OSA DOS SANTOS NETA 
espcasável 
034.29b.365-93 PREFEITURA MUNIÕIPAL DE POJUCA 

S COSTA DE CARVALHO 

PREFEITURA MUNICIPAL,  DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

•RESERVA DE DOTAÇÃO 

 

 

N°: 1427 / 2024 

Data da Reserva 

18/10/2024 

órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

SILAS COSTA DE CARVALHO 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 

le i Unidade Orçamentária 

Ação 

Elemento de Despesa 

Fonte de Recurso  

2095.39.17200000 

03.14:14 - SEC. DESENVOLV. ECONÔMICO 

2.095 -GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DESENV ECO 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

17200Õ00 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás, Natural 

Saldo Anterior da Dotação 

20.834,56 

Motivo  

Valor da Reserva  

3.000,00 

Saldo Atual 

17.834,56 

í / 
DESTINA-SE PARA ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°140-2022 ,CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES E MATOCICLETAS ,PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA. CONF A Cl 246-2024. 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ci no  263-2024 - SEGAD 

Pojuca, 21 de Outubro de 2024 

Ao 

JURÍDICO 

1-1  

ASSUNTO: ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 140/2022 

Vimos através deste, solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 
1.1  Renovação ao Contrato N° período 06 (seis) meses 

representando o Valor de R$ 234.990,00 (duzentos e trinta e quatro mil 

novecentos e noventa reais) com a Empresa JOSE FABIO RAMOS DE JESUS, 

cujo objeto é a Prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva para 

os Veículos Leves e Motocicletas pertencentes à diversas Secretarias da Prefeitura 

Municipal de Pojuca, com aplicação de peças e acessórios. 

A celebração de um Aditivo ao Contrato N° 140/2022 com a Empresa Jose 

Fabio Ramos de Jesus pelo período de 6 (seis) meses, 'S 'valor de R$ 234.990,00"  

(duzentos e trinta e quatro mil novecentos e noventa reais), se faz necessária para 

garantir a continuidade da prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva dos veículos leves e motocicletas pertencentes às diversas Secretarias da 

Prefeitura Municipal de Pojuca, incluindo a aplicação de peças e acessórios. A 

manutenção desses veículos é essencial para assegurar a operacionalidade das 

atividades das secretarias municipais, evitando a interrupção de serviços públicos 

fundamentais para a comunidade. A continuidade do contrato com o prestador 

atual proporciona eficiência e economia, visto que a empresa já possui 

conhecimento sobre a frota, o que facilita diagnósticos rápidos e reparos eficientes, 

reduzindo o tempo de inatividade dos veículos. Além disso, a qualidade dos 

serviços prestados pela empresa tem sido satisfatória, atendendo às 

especificações contratuais e às necessidades das secretarias, demonstrando 

capacidade técnica e competência na realização dos serviços. O Aditivo permitirá 

um planejamento adequado das Manutenções Preventivas, evitando reparos 

emergenciais mais onerosos e promovendo a longevidade da frota, o que é vital 
Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 

Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

para a gestão eficiente dos recursos públicos. O valor do aditivo foi previsto no 

orçamento municipal e não comprometerá a saúde financeira da prefeitura, sendo 

justificado pela necessidade contínua de manutenção e pelos benefícios 

decorrentes da prevenção de avarias mais sérias e custosas. Além disso, o aditivo 

atende aos requisitos legais para extensão de prazo e aumento de valor, conforme 

a legislação vigente, assegurando a legalidade e a transparência dos atos 

administrativos, bem como a continuidade dos serviços essenciais à população. 

Em vista disso, a celebração do aditivo ao Contrato N° 140/2022 com a empresa 

Jose Fabio Ramos de Jesus é justificada e necessária para garantir a continuidade 

e a qualidade dos serviços prestados, beneficiando diretamente as atividades das 

diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca e, por consequência, toda a 

comunidade. 

Atenciosamente, 

à% 
À°f wc 
Leila Daiane Rosario De Slã 

Secretária Secretária Mun. De Gestão Administrativa 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0XX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



II- Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

fl44Lq 
Preteitura Mun. de Poj uca 

Viana Campos de Almeida 
OABIBA 45.168 

Assessora Jurídica Adjunta 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 22 de Outubro de 2024. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: 32  Aditivo de prazo ao contrato da empresa IOS 

FÁBIO RAMOS DE JESUS ME

/ 

Ementa: Prorrogação de prazo. Pregão Eletrônico n2  035/2022. Contrato n9  

14012022. Prestação serviços de manutenção preventiva e corretiva para os 

veículos leves e motocicletas pertencentes à diversas Secretarias da Prefeitura 

Municipal de Pojuca, com aplicação de peças e acessórios. Natureza contínua 

do objeto envolvido. Previsão Legal. Art. 57, II, da Lei 8.666/93. Pelo 

deferimento. 

1- Da retrospecção fática 

/ 
Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria Municipal de Gestão Adminis  

acerca da legalidade e possibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 06 (seis) meses, ao 

contrato de n2 140/2022,4de figura como contratada a empresa iosÉ FÁBIO RAMOS DE JESUS, 

tendo por objeto a prestação serviços de manutenção preventiva e corretiva pa1a os veículos 

leves e motocicletas pertencentes à diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca, com"  

aplicação de pecas e acessórios. 

Aduz o Secretário Municipal de Gestão Administrativa que o termo de vigência dó contrato 

vencerá no dia 29 de Outubro do corrente ano pelo que necessita de mais prazo a fim de 

continuar os serviços prestados. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 



especifica e definida cuja ecuçã' liberç o d -dor (excluídas as 

•Pjuca  Pr jiM 
to ti,  OAB /BA 45.1 6R 

AS5C550ra jrid 409 
or uridlco 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAl. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de prazo, cuja legislação autoriza a 

sua prorrogação. O objeto do pleito do diligente Secretário é, em resumo, formalizar a 

prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais 06 (seis) 

meses, a viger de 29/10/2024 a 29/04/2025. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas gerais 

que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

Nesse diapasão, os contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

cujo núcleo central de seu objeto consiste numa obrigação de fazer, podem ter sua duração 

prorrogada com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 

contudo limitado ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, conforme a regra do art. 57, inciso II, 

da Lei n2  8.666/93. 

É fato que o objeto envolvido no contrato, que aqui se busca aditivo, é de serviço, o qual perpassa 

pela manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e motocicletas, rol de atividades essas 

desenvolvidas a fim de se obter utilidade de interesse para a administração e usuários da rede 

pública. 

Sobre o tema de serviços contínuos, leciona LEON FREJDA SZKLAROWSKY: 

o contrato de prestação de serviço de forma contínua caracteriza-se vela 

impossibilidade de sua interrupção ou suspensão, sob pena de acarretar prejuízos ou danos 

irreparáveis." 

Na mesma esteira de entendimento assevera RENATO GERALDO MENDES, em sua obra, quarído 

faz observar que: "Serviços contínuos são aqueles serviços auxiliares, necessários a Administraçüa Pará 

o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa comprometer a continuidade de suas 

atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício" 

Outro grande doutrinador, MARÇAL JUSTEN FILHO, afirma quais são os contratos que podem ser 

considerados como de natureza continuada. Diz o professor: 

"Aqueles que impõem à parte o dever de realizar uma conduta que se 

renova ou se mantém no decursa •0 t: po. Não há uma conduta 



ii.b - Duração dos contratos: regra geral (art. 57 da lei n2  

çretO 
.409 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICiPAL 

hipóteses de vícios redibitórios, evicção, etc.). Assim se passa, por 

exemplo, com o contrato de locação. O locador deve entregar o bem 

locado ao locatário e assegurar-lhe a integridade da posse durante o 

prazo previsto". (grifamos) 

Referida modalidade de contratos administrativos são cumpridos sem descontinuidade, de forma 

diária, e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos a entidade contratante. 

Por tais motivos esses prazos se protraem no tempo, caracterizando-se pela prática de atos 

reiterados num período mais ou menos longo. 

No caso sub examine é inconteste que não se pode paralisar os serviços de manutenção 

preventiva e corretiva para veículos leves e motocicletas, com aplicação de peças e acessórios, é 

de natureza essencial e, por desiderato, contínua. Por isso a prorrogação deve ser deferida. 

ila - Dos prazos nos Contratos de Execução Continuada 

Nesta modalidade de contrato, cuja característica de continuidade fora acima transcrita por meio 

do entendimento de doutrinadores de escol, o prazo é condição essencial, maxime que existë um 

objeto específico e de extrema relevância às atividades da gestão, restando à Administraçõ 

Pública observar o lapso máximo de 60 meses. 

Some-se à natureza do serviço envolvido a justificativa e os documentos que lastreiam o pedido, 

os quais fazem atender as exigências da Lei. 

Ao sentir desta assessoria, em que pese eventual debate na doutrina se a contratação de serviços 

pela Administração, para adquirir o caráter de continuidade, deva ser do tipo serviço essencial, 

resta, in casu, mais do que demonstrado a especificidade e essencíalidade do tipo aqui envolvido. 

A manutenção preventiva e corretiva dos veículos leves e pesados e equipamentos a serviço de 

todas as Secretarias da gestão, além de peças e acessórios. 

Assim, o objeto que aqui se busca aditivar, verdadeiramente de natureza continuada, pode ser 

prorrogada com a Administração Pública nos moldes e exigência do art. 57, inciso II, da Lei n2  

8.666/93, até o seu limite máximo de 60 meses. 

3 
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No que pertine a duração dos contratos administrativos, re'gra geral estes, nos exatos termos d& 

art. 57, da Lei 8.666/93, têm sua vigência adstrita ao exercício do crédito orçamentárici ou 

financeiro. 

No presente caso está sendo respeitado tal comando pois, mesmo que saldo não houvesse nestë 

corrente ano, poderia ser prorrogado o prazo, como de fato está sendo, uma vez que -tal 

modalidade é justamente exceção à regra, tal qual previsto na parte final do caput do art. 57. 

Nesse sentido, dispõem o art. 57 e incisos da Lei 8.666/93: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará  adstrita à vigência do 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (grifo nosso) 

li — à prestação de serviços a serem executada deforma contínua, que poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistos a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas a administração, limitadas 60 (sessenta meses); 

Como se vê a lei excepcionalmente permite, através do instituto da prorrogação, a extensão da 

vigência desses contratos para além do exercício financeiro, não havendo obrigatoriedade de 

respeito ao princípio da anualidade orçamentária. 

Nessa linha, trazemos a doutrina de HELY LOPES MEIRELLES: 

"O prazo máximo de vigência dos contratos administrativos deve ficar 

adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto 

aos relativos aos projetos cujos produtos estejam contemplados tias 

metas de Plano Plurianual e desde que haja previsão no ato 

convocatório; aos referentes à prestação de serviços continuados, 

cuja duração é limitada a sessenta meses; e aos de aluguel de equipamentos e 

de utilização de programas de informática, podendo a duração estender-se pelo 

prazo de até quarenta e oito meses após o início da vigência do contrato" 

(grifamos) 

~%~4PIr 
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Observamos, por ser imperioso tal entendimento, que a desvinculação do prazo de duração dos 

contratos desta natureza, em relacão à vigência dos créditos orcamentários respectivos, pérmit 

que, em vista do interesse público e como ato discricionário da Administração, o contrato seja 

celebrado com prazo superior ao exercício financeiro (inciso 1) ou, mesmo que pactuado para 

viger durante o mesmo, possa ser prorrogado sucessivas vezes até o limite de 60 meses (ínciso II), 

ou até quarenta e oito meses, em casos específicos (inciso IV). 

li! c- Das Certidões - 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de habilitação, 

percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

III - Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, II, da Lei 8.666/93, pelo deferimento da 

prorrogação de prazo requerido, por mais 06 (seis) meses, a iniciar-se em 29/10/2024 e findar-se 

29/04/2025. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência dê preço 

pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta demandante. 

Por fim, acautele-se a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa em deflâgrar nova 

licitação ante ao término do prazo daqui a 06 (seis) meses. 

É o opinativo, s.m.j 

po1uca 

Juafla CamPOS de tmeida 
OABIBP 45.16B  

sseSS0I jurídica Adjunta 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA — ASSESSORIA JURÍDICA 

32 - ADITIVO DE PRAZO (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA PARA OS VEÍCULOS LEVES E MOTOCICLETAS, COM APLICAÇÃO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS - CONTRATO N2  140/2022 — PREGÃO ELETRÔNICO N2  035/2022 - EMPRESA JOSÉ 

FÁBIO RAMOS DE JESUS. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUcA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, JOSÉ FÁBIO RAMOS DE JESUS, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n2 11.178.409/0001-19, situado na Rua Pau O' 

Arco, Bairro Pau D' Arco, nõ  75, Pojuca/Bahia, neste ato representado pelo 

senhor José Fábio Ramos de Jesus, brasileiro, solteiro, portador do RG n9  

0944928757 SSP-BA, e inscrito no CPF sob o n2  022.262.015-30, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de serviços de manutenção de 

veículos com aplicação de peças e acessórios, mediante as cláusulas e 

condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a prestação serviços de manutenção preventiva e 

corretiva para os veículos leves e motocicletas pertencentes à diversas Secretarias da 

Prefeitura Municipal de Pojuca, com aplicação de peças e acessórios, cuja descrição detalhada 

bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na 

modalidade, Pregão Eletrônico n2  035/2022, aqui integrando este aditivo independente de 

transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA — Do Aditivo de prazo- Art. 57, II, Lei 8666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses a viger de 29/ 

29/04/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Dos Recursos Orcamentárl 
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As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

PREfl1TUKA MUNLCPAL 

MUNICÍPIO DE P0JUC 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

01P0 
4,,~ ~w,~ ~~ 

.&ØJ FÁBIO RAMOS DE JESUS. 

CONTRATADA - REP. SR. JOSÉ FÁBIO RAMOS DE JESUS. 

ca 
o 

6.49 
or 

orçamentárias de números: 

- Unidade Orçamentária: 03.08.08, 03.11.11, 03.10.10, 03.12.12, 03.09.09, 030505, 

03.06.06,03.14.14 

- Projetos/Atividade: 2026, 2061, 2043, 2077, 2038, 2010, 2013, 2095, 4022, 2010 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00, 33.90.30.00 

- Fontes: 15000000, 15001002, 17040000, 15001001, 17200000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

o presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 23 de Outubro de 2024. 
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Prefeitura Mun. de Pojuca 
PUBLICADO EM 

/A 

AiexandreRebouç.as 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 140/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 035/2022 

Objeto - Contratação de empresa para prestar serviços de manutenção preventiva 

e corretiva para os veículos leves e motocicletas pertencentes à diversas 

Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca, coma aplicação de peças e 

acessórios. 

Contratada - JOSÉ FÁBIO RAMOS DE JESUS - ME 

Embasamento Legal - Art. 57, II, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 29/10/2024 a 29/04/2025 

Pojuca/BA, 23 de Outubro de 2024. 

1CUOJJL '&C)J) ckê SOub....LO 3.n 'J- j-- 
LEILA DAIANE ROSARIO DE SANTANA OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Gestão Administrativa 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PRFFEIIURA MUNICIPAL D[ POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE FRAZO DO CONTRATO 
W. 14012022 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 03512022 

Objeto - Contratação da empresa para prestar serviços de manutenção preverfiJv 

e corretiva para os veículos leves e motocicletas pertencentes à diversas 

Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca, coma aplicação de peças e 

acessórios. 

Contratada - JOSÉ FÁBIO RAMOS DE JESUS - ME 

Embasamento Legal - Art. 57, II, da Lei 8.666193 

Vigncia - a viger de 29/10/2024 a 29/04/2025 
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Pojuca/BA, 23 de Outubro de 2024. 
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CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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